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Resolução nº. 17/2022, de 7 de dezembro de 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação da execução do Projeto Monitoramento da 
Qualidade da Água do Rio do Peixe no Perímetro Rural e Urbano do 
Município de Caçador/SC, de autoria de Roger Francisco Ferreira de 
Campos, pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico – CMSB, 
com recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico. 

 
O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Caçador – CMSB, em 

cumprimento à Lei Municipal nº. 3.606, de 4 de junho de 2020 e à Lei Complementar 
279, de 16 de julho de 2014, no uso de suas atribuições, 

 
CONSIDERANDO o Projeto Monitoramento da Qualidade da Água do Rio do 

Peixe no Perímetro Rural e Urbano do Município de Caçador/SC, de autoria de Roger 
Francisco Ferreira de Campos, anexo, 

 
CONSIDERANDO a Reunião do Conselho Municipal de Saneamento Básico – 

CMSB realizada no dia 25 de setembro de 2022, conforme Ata n°. 02, 
 
CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 

Saneamento Básico – CMSB realizada no dia 7 de dezembro de 2022, conforme Ata n°. 
21, 

 
Resolve: 
 
Art. 1º Aprovar a execução do Projeto Monitoramento da Qualidade da Água 

do Rio do Peixe no Perímetro Rural e Urbano do Município de Caçador/SC, de autoria 
de Roger Francisco Ferreira de Campos, nos termos em anexo, pelo Conselho 
Municipal de Saneamento Básico – CMSB, com recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico. 

 
Art. 2º O Projeto deverá ser executado durante o período de um ano e oito 

meses e o valor a ser custeado pelo Fundo Municipal de Saneamento Básico é de R$ 
32.137,00 (trinta e dois mil cento e trinta e sete reais). 

Parágrafo Único. A aquisição dos materiais e/ou equipamentos para a 
execução do Projeto se dará através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, com recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico.  

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Caçador/SC, 7 de dezembro de 2022. 

 
 

Tiago Borga 
Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB 

Tiago Borga
Assinado de forma digital por 
Tiago Borga 
Dados: 2022.12.15 09:45:57 
-03'00'


